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ATA DA REUNI ÃO ORDI NÁRI A DO DI A 1 0  de ou t u b r o d e 2 0 0 2  

              

                   Local e  hora :  Sede da Agência, às 15: 30 horas.  

 

                   Presentes:  Os Conselheiros José Bonifacio de Sousa Filho, 
Jurandir Marães Picanço Júnior , Hugo de Br ito Machado e ainda Flaviana Tôrres 
Maroja Santos, que atuou com o Secretár ia. 

                  Assuntos Adm inist rat ivos: O Conselho por unanim idade 
aprovou a proposta de locação de imóvel para nova sede da ARCE, conform e 
proposta m ant ida na C.I  n.07/ 2002 DEX, do Diretor Execut ivo ao Presidente do 
Conselho Diretor , condicionado a form alização do Cont rato a prévia 
m anifestação da Procurador ia Jurídica da ARCE. 

           

                  Julgam ent o de  processos: Pr . N .º  4 0 .0 3 1 / 2 0 0 2 ( TN 
0 1 0 / 2 0 0 2 - CSB/ ARCE) ;  Not ificada:  CAGECE;  Conselheiro Jurandir Picanço;  
Decisão:  O Conselho, por unanim idade, decid iu t om ar conh ecim en t o d a 
m an i f est ação  da CAGECE e apr esen t ar à  SEI NFRA r ecom en daçõ es , nos 
term os do voto do Relator. Pr . N .º  4 0 .0 4 0 / 2 0 0 2 ( TN 0 1 5 / 2 0 0 2 -
CSB/ ARCE) ;  Not ificada:  CAGECE;  Conselheiro Jurandir  Picanço;  Decisão:  O 
Conselho, por unanim idade, j u lgou pelo ar qu iv am en t o do processo, nos 
term os do voto do Relator . Pr . N . º  0 0 .2 2 5 / 2 0 0 2 ;  Reclamante:  Vaudionor 
Paulino dos Santos;  Reclam ada:  COELCE:  Conselheiro Jurandir Picanço;  
Decisão:  O Conselho, por unanim idade, julgou a reclam ação p r oceden t e , nos 
term os do voto do Relator. Pr . N . º  0 0 .2 5 8 / 2 0 0 2 ;  Reclam ante:  Joaquim  
Ar thur de Carvalho Neto;  Reclam ada:  COELCE:  Conselheiro Jurandir  Picanço;  
Decisão:  O Conselho, por unanim idade, julgou a reclam ação p r oceden t e , nos 
term os do voto do Relator . Pr . N . º  0 0 .2 6 1 / 2 0 0 2 ;  Reclam ante:  Francisco 
Expedito Costa Filho;  Reclamada:  COELCE:  Conselheiro Jurandir Picanço;  
Decisão:  O Conselho, por unanim idade, julgou a reclam ação p r oceden t e  em  
par t e , nos termos do voto do Relator. Pr . N. º  0 0 .3 0 1 / 2 0 0 2 ;  Reclamante:  
Marcondes Chaves Benevides;  Reclamada:  COELCE:  Conselheiro Jurandir  
Picanço;  Decisão:  O Conselho, por  unanim idade, julgou a reclam ação 
im p r oced en t e , nos term os do voto do Relator . Pr . N . º  0 0 .3 1 3 / 2 0 0 2 ;  
Reclamante:  Francisco das Chagas Alm eida Fernandes;  Reclam ada:  COELCE:  
Conselheiro Jurandir Picanço;  Decisão:  O Conselho, por unanim idade, julgou a 
reclam ação p r oceden t e , nos term os do voto do Relator. Pr . N . º  
0 0 .3 5 7 / 2 0 0 2 ;  Reclam ante:  José Dourado Freire;  Reclamada:  COELCE:  
Conselheiro Jurandir Picanço;  Decisão:  O Conselho, por unanim idade, julgou a 
reclam ação p r oceden t e  em  p ar t e , nos termos do voto do Relator . Pr . N. º  
0 0 .3 6 4 / 2 0 0 2 ;  Reclam ante:  Luzia Melo Cavalcante ;  Reclam ada:  COELCE:  
Conselheiro Jurandir Picanço;  Decisão:  O Conselho, por unanim idade, julgou a 
reclam ação p r oceden t e , nos term os do voto do Relator. Pr . N . º  
0 0 .2 7 5 / 2 0 0 2 ;  Reclam ante:  Lucim aria Gonçalves da Silva;  Reclam ada:  
COELCE:  Conselheiro Hugo Machado;  Decisão:  O Conselho, por unanim idade, 
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julgou a reclam ação im p r oceden t e , nos termos do voto do Relator . Pr . N . º  
0 0 .3 0 7 / 2 0 0 2 ;  Reclam ante:  Panificadora e Confeitaria Pontes Vieira Ltda;  
Reclamada:  COELCE:  Conselheiro Jurandir Picanço;  Decisão:  O Conselho, por  
unanimidade, julgou a reclam ação im p r oceden t e , nos term os do voto do 
Relator . Pr . N . º  4 0 .0 3 7 / 2 0 0 2 ;  Reclam ante:  De Ofício – Fiscalização pela 
CSB;  Reclam ada:  CAGECE ( fiscalizada) :  Conselheiro Hugo Machado;  Decisão:  
O Conselho, por  unanim idade, julgou pelo ar qu iva m en t o  do processo, nos 
term os do voto do Relator. Pr . N . º  1 0 .1 8 9 / 2 0 0 2 ;  Reclamante:  João Bat ista 
Torres Nogueira;  Reclam ada:  CAGECE:  Conselheiro Hugo Machado;  Decisão:  O 
Conselho, por unanim idade, julgou a reclam ação p r oceden t e , nos termos do 
voto do Relator.  

 

Encerram ento:  16: 45 horas.  


